
 
 
 

 
 
PROMULGAÇÃO Nº 09/2025 

24 DE NOVEMBRO DE 2025. 
 
 

  

“PROMULGA O PROJETO DE RESOLUÇÃO LEGISLATIVA Nº 

20/2025, DE AUTORIA DO VEREADOR ROBERT DOS 

SANTOS COSTA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 

 
 

    
Faço saber que A Câmara Municipal de Icatu aprovou e Eu PROMULGO a 

presente Lei: 
   

    
 

   

Art. 1º - Fica Denominado de “Vereador Silvino Pedra Silva” o 

Refeitório desta Corte Legislativa. 

 

Art. 2º - Esta Promulgação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se e publique-se. 

 
  
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE ICATU, ESTADO DO 

MARANHÃO, 24 DE NOVEMBRO DE 2025. 203 ANOS DA PROCLAMAÇÃO DA 

INDEPENDÊNCIA DO BRASIL, 136 ANOS DA PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL E 411 ANOS DA FUNDAÇÃO DE ICATU. 

 

Atenciosamente, 

 

__________________________________ 
ROBERT DOS SANTOS COSTA 

Presidente 

CNPJ Nº 35.180.967/0001-87 

Praça Jerônimo de Albuquerque – Nº155 – Centro – 

Icatu/MA. 


